
ATA D A  D U C E N TÉ SIMA  O C TAG É SIMA  SÉ TIM A SE SS ÃO  D A J U N TA P LE N A
J U N T A D E  R E C U R SO S A D MI N IS TR AT IV O S T R IB U TÁ R IO S -  J U R AT

Data : 14 de outubro de 2021 Local: Plenário da JURA T. Horário: 14h.

Reunião n° 41/2021
P r e s e nt e s : Di o g o  Ar ão  Nas c i me nt o  P au l o ,  Gui l he r me  R amo s  da  Cu nha,  Adr i an e  Ro s an a Mü c kl e r ,  J e f f e r s o n L ui z  Ro e s l e r ,  O s ni

Sidnei Munhoz, Paulo Tsalikis, Simone Haritsch, Roniel Vieira dos Anjos e Francieli Cristini Schultz

Presidiu os trabalhos o Presidente da Junta Plena em exercício, Sr. Maico Bettoni, e secretariou a Sra. Sahmara Liz

Botemberger.
Pauta: 1 -  Aprovação  da Ata da Sessão Anterior, 2  -  Ju lgamento  de Processos, 3 -  Aprovação  de Acórdãos e 4  -

Distribuição de Processos;

Deliberações:
1 -  Ap r o v a ç ã o da At a da Se s s ã o  Ant e r i o r : Ap r o vad a s e m mai s o bs e r vaç õ e s . 2  -  J u l g a me n t o de Pr oc es so s : Pr oc es so n°

1 3 3 6 / 2 0 1 7 / J U RAT, pr o t o c o l a do s o b o n° 64 25 2 /2 0 16 , e m qu e é re c or r ent e Ce n t r o  de Tr adi ç õ e s G a úc ha s Cha pa r r al de

Joi nvi l l e , s e n do re afi l o Tsa í l As s u nt o : Im p u g na ç ã o d a s  N t i f Fc aç õ e s  de - Tr i b ut o s n°  5 3 a 5812016 e  A u i d é

Infração n°235 e 236/ 2016 - (R$ 415.510,15). (RETIRADO DE PAUTA) Processo foi retirado de pauta a pedido do recorrente,

sob a ju sti ficativa de que houve a t roca de Procurador, o que foi deferido pelo Presidente em exercício Maico Bettoni. O

r e c o r r e nt e  f o i  c i e nt i f i c ad o  de  que  o  P TAC r e t o r nar á à paut a de  j u l g am e n t o  na  p r ó xi ma ses são. Pr o c e ss o  n° 1 9 9 1 / 20 2 0 / J U R AT,

pr o t o c o l a do  s o b o n°  4 8 4 4 3 / 20 2 0 , Re me s s a de  o fí c i o  n° 10 /2 02 1 e m que  é  r e c o r r i da Eur i de s de  Ol i ve i r a Ferr ei ra , s e n do

re l at o r  Ro ni e l  Vi ei r a do s  An jo s . As s u nt o : Is e nç ão do I P TU /20 2 1 .  ( R$  2 3 5 ,5 4 ) . S E I  2 0 . 0.12 4 94 2 - 4. O r e l at o r  Ro ni e l Vi ei ra

dos Anjos fez a leitura do relatório. Passada a palavra para a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schultz, que se

manifestou pela intempestividade e suspensão do julgamento de 1 Instância. Passada às discussões, foi votada e acatada por 5x3,

preliminar de inexistência de prejuízo à Fazenda para não  se conhecer da remessa obrigató ria, mantendo a diligência

de t e r mi na d a pe l a pr i me i r a i ns tânc i a .  P ar t i c i po u  da s e s s ão ,  o  Sr .  Eur i d e s  de  Ol i ve i r a Fe r r e i r a ,  que  não  s e  mani f e s t o u  e m vi r t ude

do resultado do julgamento. O Julgador Guilherme Ramos da Cunha votou no sentido de não conhecer da remessa de ofício,

t e n do  e m  vi s t a  qu e  n ã o há  p r e j u í z o  à Fa ze nd a P ú bl i c a.  O  J ul ga do r  P a ul o  Ts a l i ki s  ac o m pa nh o u  o  vo t o  do  j ul ga do r  Gu i l he r m e

Ramos da Cunha. O Julgador Osni Sidnei Munhoz acompanhou o voto do julgador Guilherme Ramos da Cunha. O Julgador

Jefferson Luiz Roesler acompanhou o voto do relator. O Julgador Diogo Arão Nascimento Paulo acompanhou o voto do julgador

Guilherme Ramos da Cunha. A Julgadora Simone Haritsch, acompanhou o voto do relator. A Julgadora Adriane Rosana Mückler,

acompanhou o voto do julgador Guilherme Ramos da Cunha. Decisão: Acordaram os membros da Junta Plena de Recursos

Administrativos Tributários - JURAT, por maioria de vo tos (5x3), em preliminar pela inexistência de remessa obrigatória,

nos termos do voto divergente do Julgador Guilherme Ramos da Cunha. Vencido o Relator, acompanhado pelos Julgadores

Jefferson Lu iz Roesler e Simone Ilar itsch, pelos quais está configurado  o preju ízo  à Fazenda em razão da superação da

intempestividade e determinação  de dil igência corno voto  de mérito, o que contraria o art. 23 do Regimento Interno

( De c r e t o  Mu ni c i p al  n° 1 1 .8 8 0 / 2 0 0 4) . Pr o ce s so  n°  18 3 6 / 20 2 0 /J U R A T, pro toc ol ado  s ob o n° 57 0 1  7 /2 0 1  9, Reme ssa de o fí ci o n°

05 / 20 2 1  e m  qu e  é  r e c o r r i do  Már i o  Kr ü g e r , se ndo  r e l at o r  P aul o Ts al i ki s . As s u nt o : Is e nç ão d o  I P TU /2 0 2 0  -  ( R$  6 .5 3 6 ,3 6 ) .
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SEI 19.0.098912-0 e Processo n° 2002 /2020/JURAT , protocolado sob o n° 51081 /2020, Remessa de ofício n° 11/2021 em que

é rec orrido Mário  Krüg er , sendo relator Paulo Tsalikis . Assunto : Isenção do IP T U/2021. (R$  2400 ,51). S EI 20.0.134871-6.

O relator P aulo  T salikis fez a leitura d o relató rio.  Pass ad a a palavra para a Defens ora da F azenda P úb lica,  Dra. Francieli Cris tini

Schultz, que se manifestou p elo co nhec imento e provimento  d a remes sa d e ofic io , para refo rmar a d ec is ão  d e 1a Instância,  na 2'

Câmara. Pas s ad a às  d is c us s õ es ,  o  relator fez a leitura d e s eu vo to  no s entido  d e,  p reliminarmente, pelo fato  d o s P TAC n. °

1836/2020 e 2002/2020 s erem d o mes mo  rec orrid o e tratarem da mesma matéria, divergind o tão somente em relaç ão  ao exerc íc io

para o  q ual s e pleiteia a is enção do  IP TU, ap ensand o  p ara realizar a anális e e julgamento  c onjunto.  Quanto  ao mérito,  informo u

que as decisõ es reexaminadas não merecem reparos, sustentando-se p elos  seus próprios fundamento s, tendo  em vista que o art.  2°,

II  d a LCM n. ° 79/1999,  as segura o  d ireito  à fluiç ão do  b enefic io  d a is enção  d o IP TU ao prop rietário  de um só  imó vel,  q ue nele

resid a e a rend a do s res identes não ultrapasse a dois  salários  mínimos, send o exigidos  os d ocumentos  para comp rovação d o direito

co nfo rme d isp o siç ão  do  art . 2°,  II ,  "b " d o Dec reto  n. ° 32.171/2018.  As sim, nego u p ro vimento  a remes s a d e o fí c io ,  mantend o

inalterada as d ecisões  de primeira -instância que recos Teceram o irélto à isenção do para os anos de 2020 e 2021 ao a brigo

do art.  2° , 11 da LCM n. ° 79/1999. Participo u d a sessão,  o  Sr. Mário Krüger, que alego u não  p os suir rend a e q ue seus  filhos  lhe

pres tam auxílio . Informou ainda q ue o terreno foi herança de seus  pais, onde co nseguiu construir sua cas a. O  Julgad or Osni Sid nei

Munhoz,  ac ompanho u o  voto d o relator.  O Julgado r Roniel Vieira d os Anjos acompanhou o voto  do relato r. O  Julgador Guilherme

Ramo s d a Cunha aco mpanho u o voto do  relator. O Julgador Simone I-Iaritsc h, acompanhou o voto do relator. O  Julgad or Adriane

Ro sana Müc kler,  aco mp anho u o  voto do  relato r.  O  Julgad or Jeffers on Luiz Roesler, aco mp anho u o voto do  relato r.  O  Julgado r

Diogo Arão  Nasc imento Paulo,  ac ompanhou o vo to  d o  relator. Decisão : Ac o rd aram o s  memb ro s  d a Junta P lena d e Rec urs o s

Ad ministrativo s  T ributários  - JURAT,  p or unanimid ad e de vo to s,  negar provimento  à remess a de o fí c io  o brigatória,  nos  termo s

do voto  do Relator, mantendo  inalterada as  dec isõ es d e p rimeira ins tância que rec onheceram o direito d o c ontribuinte à isenção  do

IPTU para os anos  de 2020 e 2021, nos  termos  do s art. 2°,  II  da LCM n. ° 79/1999. Processo n° 1887 /2020/JURAT , protocolado

sob o n° 7503/2020, Remessa de ofício n° 07/2021 em que é recorrida S ociedade Bene fice nte  Humanitas  Jo invilense,  se ndo

relator Roniel Vieira d os  Anjo s .  As s unto : Isenção d o  IP T U/ 2020 (R $ 4.974,50) SEI 20.0.017055-7. O  relato r Ro niel Vieira

dos Anjos fez a leitura do  relató rio . P ass ada a p alavra para a Defensora da Fazenda Púb lica, Dra.  Francieli Crist ini Schultz, que se

manifesto u para q ue s eja aplicada a d ecis ão d e 1 Instância. P assada às discus sões , a Defensora da Fazenda Púb lica ped iu vistas do

Pro ces so  co m o  intuito  d e melho r entender o  dis p os to no p arágrafo únic o d o art .  27 do  Dec reto n. 11.880/2004. Processo n°

1927/2020/JURAT , protocolado sob o n° 25350 /2020, Remessa de  ofício n°  08/2021 em que é recorrida Valquíria de Moraes

Calura , sendo relator Roniel Vieira dos Anjos . Ass unto: Impugna çã o a o lança mento do  Auto  d e Infração n° 102 /2020. (R$

300,52).  O  Julgado r Jeffers on Luiz Ro esler se declaro u impedid o p ara p art ic ipar d es te julgamento.  O  relator Ro niel Vieira do s

Anjo s  fez a leitura do  relatório .  P as s ad a a p alavra p ara a Defenso ra da F azend a P úb lic a, Dra. Franc ieli Crist ini S c hultz, que s e

manifes tou pelo conhecimento e p rovimento da remess a d e oficio, vis to que a multa foi aplicad a c onforme p rec isão  legal. P ass ada

às  d is cus sõ es , o  relator Ro niel Vieira d o s Anjo s  fez a leitura d e seu voto no  s entid o d e dar pro vimento  à Remes s a Ob rigatória,

p ara ma nter a autuaç ã o  na í ntegra. Devid amente cientific ado ,  a rec o rrente não  c o mp arec eu a s es são . 0 Julgad or Os ni S idnei
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Munho z,  manteve o  vo to  pro ferid o  em p rimeira ins tância e ac res c eu q ue, no  seu entend er, o  c adas tro tem que s er feito p ela

Prefeitura de ofí cio e s em a ap lic aç ão  da multa.  A Julgado ra S imo ne Haritsc h, aco mpanho u o  relator e acres c eu o fund amento

no art. 14, da LCM 414/ 2014 ,  e art. 8°, § 2°, da LC 123/2003, p ela q ual, c o rno  o  c ad as tro inte gra d o  aind a n ão  fo i

imp lementad o,  p ermanec e válid a a exigênc ia d e c ad as tro lo cal. A Julgad o ra Ad riane Ros ana Mückler,  ac o mpanhou o  vo to d o

Julgad o r Os ni Sid nei Munhoz.  O Julgado r Paulo T salikis  ac res c ento u q ue o  MEI é um tratamento d iferenc iad o ,  e a inérc ia d o

Munic í pio  p o r não ter es tabelec ido  o c adas tro  integrad o , leva o c ontrib uinte a entender que o  cad as tro é unificad o , b as tand o

a realizaç ão  na es fera F ed eral.  O  Julgado r Guilherme Ramo s  da Cunha,  entend eu que a multa tem q ue ser ap lic ad a,  mas  no

lanç amento  tem q ue es tar co ns tand o  q ue o  p agamento  em 30 d ias  lhe c o nc ed e d ireito  ao  des c o nto  na multa (art .  38-B,  1,  e

parágrafo  únic o ,  11,  d a Lei Comp lementar n°  123/2003).  O  Julgad or Dio go  Arão Nas c imento  P aulo,  ac o mp anho u o  julgad o r

Guilherme Ramo s  d a Cunha. Decisão: Ac o rd a ram o s  memb ro s  d a Junt a P le na d e Rec ur s o s  Ad minis trat iv o s  T r ib utár io s  -

,LURAT ,}p or maiorias le mo t o s  ( 5x2 ,  e m d esp ro ver a remessa o b rigató ria,  p ara manter a anulaç ão d o  auto  d e infraç ão , nos

ter mo s  d o  vo to  d iv erg ent e d o  julg ad o r G uilher me Ramo s  d a Cun ha. 3 -  Ac ó rd ã o s : Ac ó rd ão  n°  157/ 2021 - P r o c es s o  n°

1836/2020/JURAT,  protoc olado  s ob  o n°  570 1 7/20 1 9,  Remess a de ofic io  n°  05/2021 em q ue é reco rrido  Mário Krüger,  s endo

relato r P aulo  Ts alikis . Ass unto : Is enção  d o  IP T U/2020 - (R$ 6.536,36).  S EI 19.0.098912-0 e Proc es so  n° 2002/2020/JURAI' ,

pro toc olado  so b o n° 5 1081/2020, Remess a de ofício n° 11/2021 em que é reco rrido  Mário Krüger, s endo relator Paulo  Ts alikis.

Assunto: Is enç ão  d o  IP T U/2021.  (R$ 2400,51). SEI 20.0.134871-6.  Ac ó rd ão n° 158 /2021 - P ro c es s o  n° 1991/2020/JURAI,

pro to co lad o so b o n° 48443/2020,  Remess a de ofic io  n° 10/2021 em q ue é rec orrid a Eurides d e Oliveira F erreira,  send o  relato r

Ro niel Vieira do s Anjo s.  Ass unto : Is enção do  IPT U/2021. (R$ 235,54).  S EI 20.0.124942-4. Ac órdão n° 159 /2021 - P roc ess o ri°

1725/2019/JURAT , pro to co lad o  s ob  o n°  27898/19,  em que é rec o rrid o  S érgio  Luiz Menes trina, remes s a de ofic io n°  08/2020.

send o relato ra Adriane Ro sane Müc kler. As sunto: Não incidênc ia d e IP TU. SEI 18.0.081645-3 . 4 - Distribuiç ão de Pro cesso s:

Primeira Ins tância : P ro ces so  n°  2090/2021/JURAT,  Protoco lado so b n° 38289/2021, em que é reclamante Banco do  Bras il S/A.

Pro cess o n°  2111/2021/JURAT , Protoc olado  s ob  n° 39764/2021,  em q ue é rec lamante Lavare Joinville Lavand eria Ltda. Relato r:

Processo n° 2112/2021/JURAT, Proto colado s ob n° 3 2 1 24/202 1, em que é reclamante Scheros a Lavanderia Ltda. Relato r: Diogo

Arão  d o  Nas c imento Paulo. Processo n° 2114/2021/JURAT, Protocolado sob n°  43363/2021,  em q ue é rec lamante Elétrica

Guanabara Ltda Me. Relator: Dio go Arão do Nascimento Paulo. Processo n° 2115/2021/JURAT, Protocolado sob n° 43 3 8 1 /202 1,

em q ue é rec lamante Henriq ue Cos ta F aria. Relator: Ros ilaine Bokorni. Pro cess o n°  2116/2021/JURAT , Protoc olad o so b n°

44323/2021, em que é rec lamante Nair Maria Schmid t. Relator: Adriane Rosana Müc kler. Processo n° 2117/2021/JURAT,

Protoc olado  s ob  n°  44644/2021, em que é rec lamante CJR  Co ns ulto ria e Negó cios  Ltd a. Relator: Vera Lúcia R ib eiro  d e S ouza.

Proc ess o n° 2118/202 1 /J URAT,  Proto colado  so b n° 44661/2021, em que é reclamante Rod rigo Meyer Bornholdt.  Relator: Paulo

Tsalikis.  Pro cess o n° 2119/2021/JURAT, Protocolado sob n° 45040/2021, em que é reclamante Antares Móveis e Deco raçõ es Ltda.

Relator: Simone Haritsch. Processo n° 2120/2021/JURAT, Protocolado sob n°  23556/2021, em que é reclamante Gilb erto

Hempkemaier. Relator: Ro niel Vieira d o s Anjo s . Pro cess o n° 2121/2021/JURAT, Protocolado sob n° 4240 1 /202 1, em q ue  é

reclamante P risma Engenharia S/A.  Relato r: Arli Zimpel. P roces so n°  2122/2021/JURAT, Proto colad o sob  n° 46494/2021, em que
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é recl amante Euri des de Ol i vei ra Fe rrei ra . Rel ator : Gui l her me Ramos  da Cunha. P ro c es so  n 2 09 0 / 2 0 2 1 / J URAT, Prot oco l ado  so b o

n 3 82 8 9 /20 2 1,  em que  é  re c l amant e B anc o do B r as i l  S/A.  Re l at or :  Os ni  Si dne i  Munho z . Nada mai s  have ndo  a tr at ar eu,  Sahmar a

Li z B ot ember ge r , lavrei a pr e se nt e  at a que,  após  l i da e  apro vada , se g ue  as s i nada por  mi m , pe l o  P re s i dente  e m e xe rc í c i o de st a

Junta Pl ena , Sr.Mai c o Be tt oni , e de mai s p resentes.

Joinville, 14 de Outubro de 2021.

Maico Be n
Presidente da Ju ta Plena

( e m e xe r c í c i o )

Diogo Arão Nascimento Paulo

Roniel Vieira dos Anjos -

Jefferson Luiz Roesler

Osni Sidnei Munhoz

Paulo Tsalikis

Simone Iaritsch

L'

a5 ahmar Fiz otemibergér
Secretária Da Jtírat

Adriane Rosana "ckler

Francieli Cristini Schulz
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